
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Contrato 002/2022 - AGR

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO  DE
PRODUTOS  E  SERVIÇOS  RELACIONADOS  A  LICENCIAMENTO  DE
SOFTWARES MICROSOFT NAS MODALIDADES DESCRITAS NO TERMO
DE  REFERÊNCIA,  INCLUINDO  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS.,
QUE ENTRE SI CELEBM, A AGR - AGÊNICA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE  E  FISCALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PÚLICOS,  E  A  EMPRESA
TITCS INFORMATICA LTDA.

CONTRATO / TITCS / AGR / CPL Nº 002/2022

PROCESSO Nº 202114304000761

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2021 - SEDI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2021-SEDI

CONTRATANTE – AGÊNCIA  GOIANA  DE  REGULAÇÃO,  CONTROLE  E  FISCALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS
PÚBLICOS - AGR, autarquia com personalidade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 13.550 de
11/11/99, regulamentada pela Lei nº 13.569 de 27/12/99, alterada pela Lei n° 17.268 de 04/02/2011,
estabelecida nesta  Capital,  na  Av.  Goiás,  305 Ed.  Visconde de Mauá,  Centro,  inscrita  no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 03.537.650/0001-69, doravante
denominada  apenas  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Conselheiro  Presidente,  o
Sr. Marcelo Nunes de Oliveira, brasileiro, casado, portador da Cédula de I nº 2108495 SSP/DF, CPF nº
959.412.661-20, residente e domiciliado na Rua SHTQ Q 04 CJ 04 LT 12 Taquari/Lago Norte -  CEP
71.551-405, Brasília - DF.

CONTRATADA  –  TITCS  INFORMATICA  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº  11.011.091/0001-87,  estabelecida  na  Q  SIG  Quadra  1,  nº  385,  Sala  320,  Zona  Industrial,
em Brasília/DF, doravante denominada apenas CONTRATADA,  neste ato representada por Leonardo
Aru�m Adamo, brasileiro, portador da cédula de iden�dade nº 03432156342 / DETRAN - DF e do CPF
nº 021.859.401-12 SÓCIO DIRETOR. CEP:70.610-410, MANSÕES CALIFÓRNIA, LOTE 48, SÃO SEBASTIÃO
/ DF CEP 71.680-364, E-mail: leonardo@�tcs.com.br, Telefone: (61) 3711-7353.

As partes acima qualificadas acordam a assinatura do presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e
condições  seguintes,  tudo  de  acordo  com  as  determinações  da  Lei  nº  8.666/93  de  21/06/93,  e
alterações  posteriores.  Os  recursos  orçamentários  para  a  referida  despesa  são  provenientes  da
Dotação  Orçamentária:  2022.17.61.04.125.4200.4243.03  natureza  de  despesa  3.3.90.35.08  fonte
(15010220).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
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1.1 - O presente contrato será regido, no que couber, pela Lei Federal nº 8.666/1993, pela Lei Estadual
nº  17.928/2012,  pelo  Edital  do  Pregão  Eletrônico  "SRP"  Nº  03/2021  -  SEDI,  (000021271628),
decorrente  do  Pregão  Eletrônico  "SRP"  Nº  03/2021  -  SEDI,  instruído  no  processo  nº
202114304000761, mediante as cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 -  Independentemente de transcrição,  cons�tuem parte integrante deste Contrato os seguintes
documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a) Edital do Pregão Eletrônico “SRP” nº 03/2021-SEDI, (000021271628)
b) Termo de Referência –( 000024484394 )

c) Ata de Registro de Preços nº 05/2021-SEDI, (000023764241 e
d) Proposta Comercial apresentada pela Contratada no certame licitatório, (000021578789)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1  -  Cons�tui  objeto  deste  instrumento  a  prestação  de  serviço  de  consultoria
técnica especializada para adequada u�lização de so�wares adquiridos em outro registro de preços,
também conduzido pela SEDI. Importante destacar que a maior parte dos serviços da AGR já estão
digitalizados e o uso dos recursos de TI é indispensável. A presente contratação tem valor es�mado de
R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais).

3.1.1 -  As  especificações  técnicas  e  condições  da execução contratual  encontram-se definidas  no
Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico “SRP” nº 03/2021-SEDI. Bem como do
Despacho 4 (000026690401) e Estudo Técnico Preliminar (000027818105), sendo:

Lote Item Produto/Serviço Unidade Quan�dade
Valor

Unitário
Valor Total

4 1
Serviços de Consultoria Técnica Especializada

Microso� Partner
HST 100 R$ 211,0

R$
21.100,00

Total Lote
R$

21.100,00

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1 -  O valor total do presente contrato é de R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais), já incluídas
todas as despesas diretas e indiretas necessárias para a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Contrato,  neste  exercício,  correrão  à  conta  de
recursos  consignados  nas  seguintes  fontes  e  dotações  orçamentárias:
2022.17.61.04.125.4200.4243.03 fonte (15010220)

5.1.1 - Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária própria para o
custeio da despesa.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r de sua assinatura,
com eficácia a par�r da publicação em resumo na imprensa oficial, conforme consta do Estudo Técnico
Preliminar 2 (000027818105).
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6.1.1 - O contrato poderá ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do
Art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência e em sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

7.1.1 - executar o objeto conforme as especificações, prazos e condições constantes neste termo de
referência;

7.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3  - subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, o
objeto  fornecido/executado em desacordo com as especificações exigidas;

7.1.4 - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5  -  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compa�bilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6  -  Disponibilizar  ao  Contratante  PORTAL  de  controle  de  licenças  fornecidas  e  dos  direitos
adquiridos, cuja atualização de informações ficará a seu cargo ou do próprio fabricante.

7.1.7  -  Validar,  sempre  que  necessário,  em  razão  de  eventuais  mudanças  de  nomenclatura  dos
produtos, os novos nomes e códigos referentes às versões mais atualizadas.

7.1.8 - Fornecer a documentação técnica completa e atualizada dos produtos adquiridos, contendo
manuais do fabricante, guias de instalação e outros documentos per�nentes, sempre em suas versões
originais. A documentação poderá ser disponibilizada em site do fabricante, com acesso liberado ao
Contratante.

7.1.9 - Disponibilizar ao Contratante acesso, sem quaisquer ônus adicionais, ao site que contenha Base
de Conhecimento do fabricante sobre os produtos contemplados no objeto do ajuste.

7.1.10 - Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram
sua contratação.

7.1.11 - Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia autorização, por escrito,
do CONTRATANTE.

7.1.12 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil e penal, sobre todo e qualquer assunto de
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros do que tomar conhecimento em razão da execução do
objeto deste Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sen�do.

7.1.13 - Aceitar, durante a vigência do Contrato, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressão do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, durante a
sua vigência ;

7.1.14 - Obedecer a todas as normas, padrões, processos e procedimentos do CONTRATANTE definidos
pela Subsecretaria de Tecnologia da Informação;

7.1.15 - Não divulgar nem permi�r a divulgação, sob qualquer hipótese, das informações a que venha
a ter acesso em decorrência dos serviços realizados, sob pena de responsabilidade civil e/ou criminal;

7.1.16  -  Assumir,  plena  e  exclusivamente,  todos  os  riscos  provenientes  da  execução  do  objeto
contratual,  não  assumindo  o  CONTRATANTE,  em  hipótese  alguma,  nenhuma  responsabilidade
subsidiariamente;
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CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

8.1 - São obrigações da Contratante, além daquelas con�das no termo de referência, no edital de
licitação e na legislação vigente:

8.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;

8.1.2  -  verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens/serviços  com  as
especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação;

8.1.3 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto , para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

8.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

8.1.5 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao preço contratado e cujo objeto
tenha  sido  efe�vamente  entregue/executado,  no  prazo  e  forma  estabelecidos  neste  termo  de
referência;

8.1.6  -  Nomear  Gestor  do  Contrato  e  Fiscais  Técnico  do  contrato  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução dos contratos;

8.1.7 - Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações con�das no
Termo de Referência;

8.1.8 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidores designados;

8.1.9  -  O Gestor  do Contrato do CONTRATANTE atestará  as  notas  fiscais  para  fins de pagamento,
comprovada a prestação correta dos serviços, com base na informação prestada pelos Fiscais Técnicos;

8.1.10 - No�ficar a CONTRATADA, por meio de o�cio, e-mail ou sistema de controle de ocorrências,
sobre imperfeições,  falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço,  para que sejam
adotadas as medidas corre�vas cabíveis;

8.1.11 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
dos serviços contratados;

8.1.12 - Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento das Soluções de Tecnologia da
Informação  e  Comunicação  por  parte  da  CONTRATADA,  com  base  em  informações  de  mercado,
quando aplicável;

8.1.13  -  Prestar  à  CONTRATADA,  em  tempo  hábil,  as  informações  eventualmente  necessárias  à
execução do serviço;

8.1.14  -  Emi�r,  por  intermédio  da  solução  computacional  de  apoio  à  execução  dos  serviços,  as
correspondentes Ordens de Serviço (OS), contendo todas as informações necessárias para a prestação
do serviço, objeto deste contrato;

8.1.15 - Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, por intermédio do gestor e fiscal do
contrato, especialmente quanto aos aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, de acordo com os padrões
de qualidade definidos;

8.1.16  -  Permi�r,  sob  supervisão,  que  os  funcionários  da  empresa  CONTRATADA,  desde  que
devidamente  iden�ficados  e  incluídos  na  relação  de  técnicos  autorizados,  tenham  acesso  às
dependências do CONTRATANTE, onde o serviço será prestado, respeitando as normas que disciplinam
a segurança da informação e o patrimônio;

8.1.17 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis.

8.2 -  A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
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subordinados.

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, serão designados pela autoridade competente,
mediante  Portaria,   servidores  para  atuarem  no  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do
objeto.

9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3 -  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO

10.1 - Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que
haja interesse da Contratante, com a apresentação das devidas jus�fica�vas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

11.1 - No interesse da Contratante, o objeto deste contrato poderá ser acrescido ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme disposto no
Art. 65, §§ 1º e 2º do inciso II, da Lei nº 8.666/93.

11.2 – É vedada a compensação de quan�ta�vos de acréscimos e supressões, devendo as eventuais
alterações de quan�ta�vos fundamentadas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93 considerarem os acréscimos
e supressões de forma isolada, conforme o Acórdão nº 749/2010 – TCU – Plenário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

12.1  -  Para  o  Lote  04,  por  se  tratar  de  serviços  online  (subscrição  de  licenças)  reajustável  pelo
fabricante e fornecimento serviços de consultoria técnica, haverá previsão de reajuste, conforme a
seguir:

12.1.1 -   Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da úl�ma proposta comercial.

12.1.2 - É facultado o reajuste em sen�do estrito, a pedido da Contratada, contemplando a variação do
índice INPC do IBGE após 12 (doze) meses da apresentação da úl�ma proposta comercial, no prazo de
60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.

12.1.3 - O requerimento a que se refere o item anterior prescinde da demonstração da variação índice
de reajustamento no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.

12.1.4 - O preço eventualmente reajustado somente será pra�cado após a vigência do aditamento ou
apos�lamento contratual  e  contemplará a  variação do índice de reajustamento durante 12 (doze)
meses, a par�r da data de apresentação da úl�ma proposta comercial.

12.1.5 - Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste
anterior.

12.1.6 - A Contratada só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
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12.1.7 - Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a Contratada firmar
termo adi�vo de dilação de prazo de vigência,  com a manutenção dos preços pra�cados e sem a
expressa reserva do direito, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e
mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no inciso II.

12.2 -   Como parte do modelo de licenciamento Microso�,  eventuais  quan�ta�vos  adicionais  das
licenças serão adquiridos, mediante adi�vos contratuais, observando-se o limite definido no §1 do Art.
65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

12.3 -  Nesse processo o Contratante poderá aumentar a u�lização de licenças dos produtos Microso�,
e pagar proporcionalmente ao tempo de uso da solução, no máximo, 25% do valor anual do contrato,
mediante adi�vo nos aniversários do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A prestação de serviços ocorrerá segundo as disposições do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado da seguinte forma:

 14.1.1 - O pagamento dos serviços pertencentes ao lote 4, serão pagos conforme a demanda, após a
emissão  das  respec�vas  ordens  de  serviço,  execução  das  a�vidades  e  emissão  do  Termo  de
Recebimento Defini�vo.   

14.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a protocolo da fatura devidamente
atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato.

14.3  -   Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  per�nentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento das faturas
controversas  ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

14.4 -  O pagamento será efe�vado em conta corrente, de qualquer banco em nome do fornecedor,
conforme consta da Lei nº 21.434/2022, de 31/05/2022.

14.5 -  Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, a CONTRATANTE efetuará as devidas retenções nos
pagamentos.

14.6  -  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal.

14.7  -  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  o  Gestor  deverá  no�ficar  a
Contratada para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  da
Contratante.

 14.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administra�vo
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

14.9 - Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

14.10 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

14.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para o mesmo, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% (seis
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por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos encargos será
calculado  pela  fórmula  a  seguir,  onde  “E”  significa  encargos  moratórios  devidos,  “N”  significa  o
número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento, “V” significa
o  valor  em  atraso,  e  “T”  significa  a  taxa  diária  de  compensação  financeira,  que  no  caso  é  de
0,00016438.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  -  DA  OBRIGATORIEDADE  DO  PROGRAMA  DE  INTEGRIDADE  OU
COMPLIANCE

15.1 - O Prestador Beneficiário deverá manter, durante toda a vigência deste Contrato, o Programa de
Integridade ou Compliance exigido na Lei Estadual nº 20.489/2019.

15.2 - O Programa de Integridade consiste, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade,  auditoria,  controle e incen�vo à denúncia de irregularidade e na aplicação efe�va de
códigos  de  é�ca  e  de  conduta,  polí�cas  e  diretrizes  com o obje�vo de detectar  e  sanar  desvios,
fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados contra a administração pública do Estado de Goiás.

15.3  -  O  Programa de Integridade deve ser  estruturado,  aplicado e  atualizado de  acordo com as
caracterís�cas e riscos atuais das a�vidades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garan�r
o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garan�r a sua efe�vidade.

15.4 - O Programa de Integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os
seguintes parâmetros:

I - padrões de conduta, código de é�ca, polí�cas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os
empregados e administradores, independente de cargo ou função exercidos

II - treinamentos periódicos sobre Programa de Integridade

III - análise periódica de riscos para realização e adaptações necessárias ao Programa de Integridade;

IV - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica;

V  -  controles  internos  que  assegurem  a  pronta  elaboração  e  confiabilidade  de  relatórios  e
demonstrações financeiras de pessoa jurídica;

VI - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na
execução de  contratos  administra�vos  ou  em qualquer  interação com o setor  público,  ainda que
intermediada por terceiros, tal como o pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de
autorizações, licenças, permissões e cer�dões;

VII - independência, estrutura e autoridade da instância responsável pela aplicação do Programa de
Integridade e fiscalização de seu cumprimento;

VIII - canais de denúncia de irresponsabilidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e
terceiros, e de mecanismos des�nados à proteção de denunciantes de boa-fé;

IX - medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;

X - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidade ou infração detectadas e a
tempes�va remediação dos danos gerados;

XI  -  ações  comprovadas  de  promoção  da  cultura  é�ca  e  de  integridade  por  meio  de  palestras,
seminários, workshops, debates e eventos da mesma natureza.

15.5 - Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deverá apresentar relatório
do perfil e relatório de conformidade do Programa ao poder público.

15.6  -   A  pessoa  jurídica  deverá  expor  suas  alegações,  devendo zelar  pela  completude,  clareza  e
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organização das informações prestadas.

15.7 - A comprovação deve abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações,
correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela do
computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordem de compra, notas fiscais, registros
contábeis ou outros documentos, preferencialmente em meio digital.

15.8 -  A autoridade responsável poderá realizar entrevistas e solicitar novos documentos para fins de
avaliação.

15.9 - O Programa de Integridade meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz para
mi�gar o risco de ocorrência de atos lesivos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, não será
considerado para fim de cumprimento da Lei Estadual nº 20.489/2019.

15.10 -  Pelo o descumprimento das condições e requisitos do Programa de Integridade estabelecidos
na Lei Estadual nº 20.489/2019, a administração pública do Estado de Goiás, em cada esfera do Poder,
aplicará à empresa a multa prevista no Parágrafo Décimo da Cláusula Décima Sexta deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS SANÇÕES

16.1 - A aplicação de sanções aos contratados obedecerá às disposições dos ar�gos 77 a 83 da Lei
Estadual nº 17928/2012 e dos ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

16.2 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato
ou a Ata, deixar de entregar documentação exigida no Edital,  apresentar documentação falsa, não
man�ver  a  proposta,  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar e de contratar com Estado de Goiás,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais.

16.3 - Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato ou re�rar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5
(cinco)  dias  úteis,  após  a  regular  convocação,  a  licitante  poderá  ser  penalizada  com  multa  no
percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total es�mado do Contrato, sem prejuízo
da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior.

16.4 - Comete infração administra�va a Contratada que:

a)  não  executar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d)comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

16.5 -  Pela inexecução total  ou parcial  do objeto deste contrato,  a  CONTRATANTE pode aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I -  Advertência por escrito,  quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o
serviço contratado;

II -  Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
moderadas ou graves, assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o serviço contratado. As
penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si;

III  -  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  en�dade  ou  unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
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IV  -  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  en�dades  da  União,  com  o
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Goiás pelo prazo de até
cinco anos;

V -  Declaração de inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

16.6 - As sanções previstas nos subitens I, III, IV e V poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.7 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

16.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

16.9 -  As multas  devidas e/ou prejuízos causados à  CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado de Goiás, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida A�va e cobrados judicialmente.

16.10 - Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.11 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
Contratada,  o  Estado  de  Goiás  ou  En�dade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,
conforme ar�go 419 do Código Civil.

16.12 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educa�vo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.13 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  reme�das  à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização 

16.14 - A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

16.15  -  O  processamento  do  Processo  Administra�vo  de  Responsabilização  não  interfere  no
seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com
ou sem a par�cipação de agente público.

16.16 - As sanções serão obrigatoriamente registradas no CADFOR e, no caso de suspensão do direito
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços, e das demais cominações legais.

16.17 -  O contratado que pra�car  infração prevista no art.  81,  inciso III,  será declarado inidôneo,

SEI/GOVERNADORIA - 000031138681 - Contrato https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

9 of 14 26/10/2022 15:43



ficando  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  administração  estadual,  enquanto  perdurarem  os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a  penalidade,  que será  concedida quando ressarcida a  Administração dos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respec�va sanção.

16.18 - Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela
CONTRATANTE que no�ficará a CONTRATADA, conforme tabela a seguir:

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1
Não comparecer injus�ficadamente à reunião
inicial.

Advertência.

Em caso de reincidência, multa 0,5% sobre o
valor total do Contrato.

2

Quando  convocado  dentro  do  prazo  de
validade  da  sua  proposta,  não  celebrar  o
Contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu
objeto,  não  manter  a  proposta,  falhar  ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-
se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude
fiscal.

A  Contratada  ficará  impedida  de  licitar  e
contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito
Federal e Municípios e, será descredenciada
no  CADFOR,  ou  nos  sistemas  de
cadastramento  de  fornecedores  a  que  se
refere  o  inciso  XIV  do  art.  4º  da  Lei  nº
10.520/2002,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)
anos,  sem prejuízo das demais cominações
legais,  e  multa  de  3%  do  valor  da
contratação.

3
Ter pra�cado atos ilícitos visando frustrar os
obje�vos da licitação.

A Contratada será  declarada inidônea para
licitar e contratar com a Administração.

4
Demonstrar  não  possuir  idoneidade  para
contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

Suspensão  temporária  de  6  (seis)  meses
para licitar e contratar com a Administração,
sem prejuízo da Rescisão Contratual.

5
Não  executar  total  ou  parcialmente  os
serviços previstos no objeto da contratação.

Suspensão  temporária  de  6  (seis)  meses
para licitar e contratar com a Administração,
sem prejuízo da Rescisão Contratual.

6

Suspender  ou interromper,  salvo  mo�vo de
força  maior  ou  caso  fortuito,  os  serviços
solicitados,  por  até  de  30  dias,  sem
comunicação formal ao gestor do Contrato.

Multa de 5% sobre o valor total do Contrato.

Em  caso  de  reincidência,  configura-se
inexecução total  do  Contrato  por  parte  da
empresa,  ensejando  a  rescisão  contratual
unilateral.

7

Suspender  ou interromper,  salvo  mo�vo de
força  maior  ou  caso  fortuito,  os  serviços
solicitados, por mais de 30 (trinta) dias, sem
comunicação formal ao gestor do contrato.

Contratada  será  declarada  inidônea  para
licitar e contratar com a Administração, sem
prejuízo da Rescisão Contratual.

8
Não  prestar  os  esclarecimentos
imediatamente,  referente  à  execução  dos
serviços,  salvo  quando  implicarem  em

Advertência.

Em  caso  de  reincidência,  multa  de

SEI/GOVERNADORIA - 000031138681 - Contrato https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

10 of 14 26/10/2022 15:43



indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em
que serão respondidos no prazo máximo de
48 horas úteis.

0,1% sobre o valor total do Contrato por dia
ú�l de atraso em prestar as informações por
escrito,  ou  por  outro  meio  quando
autorizado pela Contratante, até o limite de
10 dias úteis.

Após o limite de 10 dias úteis,  aplicar-se-á
multa de 3% do valor total do Contrato.

9

Provocar  intencionalmente  a
indisponibilidade  da  prestação  dos  serviços
quanto  aos  componentes  de  so�ware
(sistemas, portais, funcionalidades, banco de
dados, programas, relatórios, consultas, etc).

A  Contratada será  declarada inidônea para
licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  sem  prejuízo  às  penalidades
decorrentes  da  inexecução  total  ou  parcial
do  contrato,  o  que  poderá  acarretar  a
rescisão  do  Contrato,  sem  prejuízo  das
demais  penalidades  previstas  na  Lei  nº
8.666, de 1993.

10

Permi�r  intencionalmente  o  funcionamento
dos  sistemas  de  modo  adverso  ao
especificado  na  fase  de  levantamento  de
requisitos  e  às  cláusulas  contratuais,
provocando  prejuízo  aos  usuários  dos
serviços.

A Contratada será  declarada inidônea para
licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  sem  prejuízo  às  penalidades
decorrentes  da  inexecução  total  ou  parcial
do  contrato,  o  que  poderá  acarretar  a
rescisão  do  Contrato,  sem  prejuízo  das
demais  penalidades  previstas  na  Lei  nº
8.666, de 1993.

11

Comprometer  intencionalmente  a
integridade, disponibilidade ou confiabilidade
e  auten�cidade  das  bases  de  dados  dos
sistemas.

A Contratada será  declarada inidônea para
licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  sem  prejuízo  às  penalidades
decorrentes  da  inexecução  total  ou  parcial
do  contrato,  o  que  poderá  acarretar  a
rescisão  do  Contrato,  sem  prejuízo  das
demais  penalidades  previstas  na  Lei  nº
8.666, de 1993.

12
Comprometer  intencionalmente o  sigilo  das
informações  armazenadas  nos  sistemas  da
contratante.

A Contratada será  declarada inidônea para
licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  sem  prejuízo  às  penalidades
decorrentes  da  inexecução  total  ou  parcial
do  contrato,  o  que  poderá  acarretar  a
rescisão  do  Contrato,  sem  prejuízo  das
demais  penalidades  previstas  na  Lei  nº
8.666, de 1993.

13
Não atender ao indicador de nível de serviço
IAE (Indicador de Atraso de Entrega de OS)

Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores
do indicador IAE de 1 a 15.

Glosa  de  10%  sobre  o  valor  da  OS  para
valores do indicador IAE de 16 a 20.
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Glosa  de  15%  sobre  o  valor  da  OS  para
valores do indicador IAE de 21 a 30.

Multa de 3% (três por cento) sobre o valor
do Contrato,  para valores do indicador IAE
maiores que 30, sem prejuízo à glosa acima
sobre o valor da OS apurada em relação ao
atraso.

14
Não  cumprir  qualquer  outra  obrigação
contratual não citada nesta tabela.

Advertência.

Em  caso  de  reincidência  ou  configurado
prejuízo  aos  resultados  pretendidos  com a
contratação, aplica-se multa de 3% (três por
cento) do valor total do Contrato.

16.19 - Pelo o descumprimento das condições e requisitos do Programa de Integridade estabelecidos
na Lei Estadual nº 20.489/2019, exigido na Cláusula Décima Quinta deste contrato, sujeitará a empresa
à multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia, incidente sobre o valor do contrato.

16.20 - O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa moratória será limitado a
10% (dez por cento) do valor do contrato.

16.21 - O cumprimento da exigência estabelecida na Lei Estadual nº 20.489/2019, mediante atestado
da autoridade pública da existência e aplicação do Programa de Integridade, fará cessar a aplicação da
multa.

16.22 - O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implicará indébito da multa
aplicada.

16.23 - A multa definida no parágrafo décimo não exclui a incidência e a exigibilidade do cumprimento
das obrigações fiscais no âmbito do Estado de Goiás.

16.24 - O não cumprimento da obrigação implicará a inscrição da multa em dívida a�va da pessoa
jurídica  sancionadora  e  justa  causa  para  rescisão  contratual  e  da  ata  de  registro  de  preços,  com
incidência  cumula�va  de  cláusula  penal,  e  impossibilidade  de  contratação  da  empresa  com
administração pública do Estado de Goiás, de qualquer esfera do Poder, pelo período de 02 (dois) anos
ou até efe�va comprovação de implantação e aplicação do Programa de Integridade.

16.25  -  Subsiste  a  responsabilidade  da  pessoa  jurídica  na  hipótese  de  alteração  contratual,
transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.

16.26 - A sucessora se responsabilizará pelo cumprimento da exigência na forma da Lei Estadual nº
20.489/2019.

16.27 - As sanções descritas nos ar�gos 8° e 10 da Lei Estadual nº 20.489/2019 serão atribuídas à
sucessora.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO

17.1 - A rescisão deste contrato poderá se dar nos termos dos ar�gos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

17.2 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a Contratante poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados
ou es�mados.

SEI/GOVERNADORIA - 000031138681 - Contrato https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

12 of 14 26/10/2022 15:43



17.3 - No procedimento que visa à rescisão unilateral do contrato provocada por inadimplemento da
Contratada, será assegurado à Contratada o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de
encerrada  a  instrução  inicial,  a  mesma  poderá  se  manifestar  e  produzir  provas,  sem  prejuízo  da
possibilidade da Contratante adotar, mo�vadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1  -  O  presente  instrumento  será  publicado  pela  Contratante  na  imprensa  oficial,  em  resumo,
conforme dispõe o ar�go 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

19.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste  decorrentes  deste  chamamento  público,  serão  subme�das  à  tenta�va  de  conciliação  ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144,
de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

20.1 - Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente deste chamamento público,
acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, subme�dos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CÂMARA  DE  CONCILIAÇÃO,  MEDIAÇÃO  E  ARBITRAGEM  DA  ADMINISTRAÇÃO  ESTADUAL  (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e
tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas previstas na Lei nº 8.666/93, respondendo elas pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias
de igual teor e forma,  para que produza todos os efeitos legais.

GOIANIA, 21 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO ARUTIM ADAMO, Usuário Externo,
em 23/06/2022, às 13:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO NUNES DE OLIVEIRA, Presidente, em
04/07/2022, às 16:11, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000031138681 e o código CRC 792CD1BE.

SEI/GOVERNADORIA - 000031138681 - Contrato https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

13 of 14 26/10/2022 15:43

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000031138681&crc=792CD1BE
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000031138681&crc=792CD1BE
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000031138681&crc=792CD1BE
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000031138681&crc=792CD1BE


COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO
AVENIDA GOIÁS 301, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010

- (62)3226-6569.

Referência: Processo nº 202100029005641 SEI 000031138681

SEI/GOVERNADORIA - 000031138681 - Contrato https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

14 of 14 26/10/2022 15:43


